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8.2 - A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 

nos critérios previstos neste Termo de Referência.

8.3  -  O  representante  da  Contratante  deverá  promover  o  registro  das  ocorrências 

verificadas,  adotando  as  providências  necessárias  ao  fiel  cumprimento  das  cláusulas 

contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

8.4 - O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 

aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação 

vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da 

Lei nº 8.666, de 1993.

8.5 - As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 

forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 

fiscalização ou único servidor.

8.6 - A utilização do documento mencionado acima não impede a aplicação concomitante de 

outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

8.7 - Durante a execução do objeto, o fiscal deverá monitorar constantemente o nível de 

qualidade dos serviços,  devendo intervir  para requerer à CONTRATADA a correção das 

faltas, falhas e irregularidades constatadas.

8.8  -  A  CONTRATADA poderá apresentar  justificativa  para  a  prestação do serviço  com 

menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios 

ao controle do prestador.

8.9  -  A  conformidade  do  material  a  ser  utilizado  na  execução  dos  serviços  deverá  ser 

verificada  juntamente  com  o  documento  da  CONTRATADA  que  contenha  sua  relação 

detalhada,  de  acordo  com  o  estabelecido  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta, 

informando  as  respectivas  quantidades  e  especificações  técnicas,  tais  como:  marca, 
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